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1  OBJETIVO
Esta Norma estabelece os procedimentos para solicitação de serviços relativos aos Sistemas de Informação.
2  CAMPO DE APLICAÇÃO
Esta Norma se aplica a todas as UO da Dimel.
3  RESPONSABILIDADES
A responsabilidade pela revisão e cancelamento desta Norma é da Samel.

4  DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
FOR-DIMEL-144 Solicitação de serviços relativos aos sistemas de informação
FOR-DIMEL-145 Validação/Homologação de Sistemas de Informação

FOR-DIMEL-146 Avaliação do serviço
5  SIGLAS
Dimel

Diretoria de Metrologia Legal

Divop

Divisão de Operacionalização de Recursos Humanos

Dplad

Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento

Inmetro
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial

Samel

Serviço de Apoio Operacional à Metrologia Legal.
UO

Unidade Organizacional

SMC

Sistema de Medição Centralizado
Ctinf

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação
Seinf

Serviço de Infra-estrutura

6  DEFINIÇÕES

6.1 Gestor 
Usuário responsável pela definição, qualidade das informações e administração do sistema de informação
6.2 Logon
Identificação do usuário para acesso à rede, criado pela Ctinf/Seinf.
6.3 Rede
São estruturas físicas (equipamentos) e lógicas (programas, protocolos) que permitem que dois ou mais computadores possam compartilhar suas informações entre si.
6.4 Levantamento detalhado 
Etapa do desenvolvimento do sistema onde são levantadas todas as informações relevantes para o seu desenvolvimento.

Nota: Esta etapa deve ser realizada em conjunto entre o analista, gestor e qualquer outro usuário que tenha alguma atividade relacionada ao objetivo final do sistema.
6.5 Protótipo

Sistema ainda não concluído, mas que está em fase de testes ou de planejamento.
6.6 Desenvolvimento
Etapa de concepção do sistema

6.7 Alteração
Modificação de sistema já existente

6.8 Manutenção
Correção de sistema já existente.
7  CONDIÇÕES GERAIS
7.1 Tipos de Serviços Relativos aos Sistemas de Informação Disponíveis:
a) desenvolvimento de sistemas de informação;
b) alteração de sistema de informação;
c) manutenção de sistema de informação;
d) treinamento em sistema de informação;
e) solicitação de acesso aos sistemas de informação;
f) cancelamento de acesso aos sistemas de informação;
g) encerramento de todas as etapas do sistema de informação;
7.2 O nível de acesso ao sistema de informação deve ser determinado pelo gestor.
7.3 O gestor deve solicitar imediato cancelamento de acesso ao Sistema de Informação do usuário que tenha sido desligado da atividade relacionada a esse sistema;

8 PROCEDIMENTOS PARA OS SERVIÇOS RELATIVOS AOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
8.1 Desenvolvimento, Alteração ou Manutenção de Sistemas de Informação
8.1.1 O usuário deve preencher o formulário FOR-DIMEL-144 e encaminhar à secretaria da Samel. 

Nota: O formulário FOR-DIMEL-144 deve ser preenchido corretamente, em letra legível ou digitado, conforme instruções de preenchimento do documento.

8.1.2 A Samel analisa a solicitação, preenche os campos de avaliação e envia 1 cópia da proposta ao responsável pela solicitação e arquiva 1 cópia da proposta na secretaria.

Nota: Caso haja necessidade, a Samel fará contato com o gestor para esclarecer qualquer dúvida em relação à solicitação.

8.1.3 No caso da solicitação ter sido aprovada, os analistas de sistemas da Samel entram em contato com o gestor para realizar todas as etapas do desenvolvimento de sistemas.
Nota: Estão definidas como etapa do desenvolvimento de sistemas, as seguintes:

a) Levantamento Detalhado

b) Protótipo

c) Conclusão
8.1.4 O gestor deverá validar a etapa Levantamento Detalhado, através do FOR-Dimel-145.
8.1.5 A Samel, após a conclusão da solicitação, faz a homologação com o gestor, utilizando o FOR-DIMEL-145.
Nota: No caso de alteração de sistema já homologado ou manutenção que tenha gerado mudanças estruturais e/ou operacionais, será necessário fazer uma nova homologação.
8.1.6 Após a homologação o FOR-DIMEL-145 é arquivado junto ao FOR-DIMEL-144, na pasta do sistema, na secretaria da Samel.

8.2 Treinamento em Sistemas de Informação
8.2.1 Quando detectada necessidade, o usuário deve solicitar à Samel treinamento específico para aquele sistema. 

8.2.3 A Samel estuda a possibilidade com seus analistas e executa o treinamento. 
8.3 Acesso aos Sistemas de Informação
8.3.1 O gestor do sistema envia E-mail para a Samel, através do endereço: samel@inmetro.gov.br, solicitando acesso ao Sistema de Informação.
Nota: Na solicitação deve constar a área e o nome completo do gestor solicitante, a data de solicitação, o nome do sistema, o tipo de acesso (caso exista), o nome e o Logon do usuário que terá acesso ao sistema.
8.3.2 A Samel comunica ao gestor do sistema, através de E-mail, quando o acesso ao(s) Sistema(s) de Informação for efetuado.

8.4 Cancelamento de acesso aos Sistemas de Informação
8.4.1 O gestor do sistema envia E-mail para a Samel, através do endereço: samel@inmetro.gov.br, solicitando o cancelamento de acesso ao Sistema de Informação.
Nota: Na solicitação deve constar a área e o nome completo do gestor solicitante, a data de solicitação, o nome do sistema, o nome e o Logon do usuário que terá acesso cancelado.

8.4.2 A Samel comunica ao gestor do sistema, através de E-mail, quando o acesso ao(s) Sistema(s) de Informação for cancelado.
8.5 Avaliação do serviço
8.5.1 Na conclusão do serviço solicitado, a Samel preenche o item 1 do FOR-DIMEL-146 e encaminha para o gestor para sua avaliação do serviço. 

8.5.2 O gestor preenche os itens 2 e 3 do FOR-DIMEL-146, assina e encaminha à secretaria da Samel.
8.5.3 A Samel completa o preenchimento do FOR-DIMEL-146, assina e arquiva, dando como encerrada a solicitação.
9  HISTÓRICO DA REVISÃO
Não existe histórico da revisão desta norma, pois trata-se do texto original.
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